
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
3
1
/0

7
/2

0
2
5
 1

0
:5

0
:2

5
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.3

0
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.0

7
.3

1
-0

0
0
3

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 290/2025

Denomina de Rua João Guerreiro de Brito o 
logradouro que indica localizado no Loteamento 
Parque Novo Mondubim, no bairro Cidade Nova 
e adota outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua João Guerreiro de Brito, o logradouro 
público de hierarquia local Rua S.D.O 03, com início na Rua 24 de Maio e término na 
Rua Senador Pompeu, orientação Oeste/Leste, do Loteamento Parque Novo 
Mondubim, no bairro Cidade Nova. 

Art. 2º Fica o órgão competente encarregado de providenciar a instalação de placas 
indicativas, solicitar o Código de Endereçamento Postal - CEP junto aos Correios e 
informar aos demais órgãos e munícipes a denominação oficial deste logradouro.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar oficialmente de João 
Guerreiro de Brito o logradouro público Rua S.D.O 03, localizado no Loteamento 
Parque Novo Mondubim, no bairro Cidade Nova, município de Maracanaú.

A denominação de logradouros públicos é um ato de fundamental importância 
para a organização urbana, a identificação dos espaços e, principalmente, para a 
preservação da memória e o reconhecimento de indivíduos que contribuíram de forma 
significativa para a comunidade ou para a sociedade como um todo.

João Guerreiro de Brito nasceu no dia 08 de março de 1924 em Maracanaú-CE, 
cidade onde estudou, trabalhou, casou e passou toda a sua vida. Faleceu no dia 25 de 
julho de 2006, com 82 anos. Era filho de Genciano Guerreiro de Brito (Fundador do 
Cartório Guerreiro). Em 1954 assumiu como Oficial de Registro Civil Substituto no 
Cartório Guerreiro e assumiu como Titular em 1972, após a aposentadoria do seu pai. 
Em 1975 passou então o Cartório para o José Augusto Guerreiro (Seu sobrinho), mas 
continuou prestando serviços como Substituto de 1975 a 1982. Foi administrador do 
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Hospital da Colônia Antônio Justa, Presidente do Círculo Operário Cristão de 
Maracanaú, Chefe do Juizado de Menores, Presidente do Maracanaú Atlético Clube e 
do Boa Vista Futebol Clube. Chegou a assumir o cargo de Delegado de Maracanaú 
por 20 dias. Na política exerceu a Presidência do Arena. No processo de emancipação 
de Maracanaú participou ativamente de todos os movimentos existentes nos anos de 
1953, 1958, 1962 e, por último, em 1982 resultando na efetiva emancipação.

Embora os detalhes específicos de sua trajetória não estejam explícitos no 
projeto, é pressuposto que sua dedicação, seus valores, sua atuação em prol da 
emancipação e desenvolvimento de Maracanaú o tornaram merecedor desta honrosa 
homenagem. Nomear uma via pública com seu nome é uma forma de expressar o 
reconhecimento e a gratidão da população, garantindo que as futuras gerações 
conheçam e se inspirem em seu legado.

Além do aspecto honorífico, a oficialização do nome do logradouro é essencial 
para a melhoria da identificação e localização dos moradores, facilitando a prestação 
de serviços públicos e privados como correios, entregas, serviços de emergência e 
cadastro em geral.

Diante do exposto, e considerando a importância de se homenagear figuras 
ilustres que deixaram sua marca em nossa cidade, bem como a necessidade de 
organização e identificação dos espaços urbanos, solicitamos o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11262
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